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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 183/2023 

 

Processo Licitatório nº: 8.765/2023 

Processo de Impugnação n º: 27.712/2023 

 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 183/2023 

 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para o serviço de ALUGUEL DE 

VEÍCULOS UTILITÁRIOS, CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, para atender 

as necessidades das Secretarias de Infraestrutura e Logística, Obras e Serviços 

públicos, bem como as Subprefeituras, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

condições, quantidades e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I deste Edital 

 

IMPUGNANTE:  SOZO GROUP SERVICE LTDA 

 IMPUGNADO: EDITAL 

 

01. Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa SOZO GROUP SERVICE 

LTDA, com fulcro na Lei n.º 10.520/2002 e no Decreto n.º 1024/2019, subsidiados pela 

Lei n.º 8.666/93, por intermédio de seu representante legal, de forma tempestivamente, 

contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 183/2023. 

 

02. Em tempo, informamos que este Pregoeiro e Equipe de Apoio foram designados, 

com base na Portaria nº 017 de 05 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do 

Município de Nova Friburgo em 06 de janeiro de 2022, que constitui a Comissão de 

Pregão II, para julgamento das licitações da Administração Municipal na modalidade 

Pregão. 
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03. Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de 

Impugnação. 

 

 I. DAS PRELIMINARES 

04. Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos 

de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração 

das exigências, interesse processual e de tempestividade conforme comprovam os 

documentos colacionados ao Processo de impugnação já identificado, pelo que se passa 

à análise de sua alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE                                          

05.   A impugnante suscintamente alega que, “...no item 20 (DA QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA), em momento algum menciona exigência de a empresa licitante estar 

devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia, ao qual a lei classifica 

como imprescindível para uma execução idônea, transparente e eficiente...” 

 

 III. DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE 

06. A impugnante REQUER: 

a)  Que seja conhecido e deferido o pedido de impugnação 

b) Que seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, e consecutivamente 

inclusão da exigência de registro da licitante no CREA para o objeto do edital, nos termos 

art 59 da Lei 5.194/1966 c/c art 30, I, da Lei 8.666/1993; 

c) Que seja reaberto novo prazo para início da sessão púbica respeitando o prazo mínimo 

legal; 
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IV. DA ANÁLISE DO MÉRITO 

07.  Considerando que as exigências/condições estabelecidas no instrumento 

convocatório estão dispostas no Termo de Referência e ainda que as razões da 

impugnação são técnicas, tema que foge ao domínio do Pregoeiro, o assunto foi 

submetido à Equipe Técnica da Secretaria Requisitante para análise e manifestação. 

 

08. A Subsecretaria Municipal de Manutenção de Veículos Leves de Pesados, através 

de seu responsável técnico se manifestou no sentido de que o presente objeto não se 

caracteriza com o serviço de engenhara não sendo razoável a exigência de registro da 

empresa junto ao CREA, tão pouco de responsável técnico Engenheiro. Afirma ainda que 

todas as operações realizadas pela contratada serão submetidas a responsabilidade 

técnica dos engenheiros do quadro funcionado da administração municipal. 

 

09. Passo a transcrever na íntegra a manifestação do subsecretário: 

“Cumprimentando-o cordialmente, de acordo com solicitação feita 

pela empresa SOZO GROUP SERVICE LTDA, insta esclarecer que 

trata-se de pedido de impugnação do Pregão Eletrônico 183/2023, 

onde a impugnante informa que não consta a exigência da licitante 

estar devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia, 

alegando, como justificativa as informações contidas na descrição 

do objeto. 

 Primeiramente, insta esclarecer que a presente licitação não se 

trata de contratação de projeto de engenharia, tão pouco qualquer 

outra atividade que se faça necessária tal exigência. 

 O que se pretende contratar, é a empresa especializada em 

locação de máquinas, caminhões e equipamentos, ou seja não está 

incluído a produção técnica especializada exigida dos engenheiros 

e agrônomos, sendo todas operações do presente objeto 
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submetidas a responsabilidade técnica dos engenheiros do quadro 

funcional da administração municipal, sendo totalmente 

desarrazoado que se faça a exigência de registro no CREA, o que 

pode acarretar em clara afronta ao princípio da ampla concorrência 

do certame. 

 Sendo assim, opino por negar provimento ao presente recurso. 

Sem mais para o momento, acreditamos terem sido elucidadas 

todas as questões, interpostas pela impugnante, encaminhamos os 

autos para prosseguimento, nos colocando a disposição para 

futuros esclarecimentos.” 

 

V. MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO 

10. Reputando a manifestação da Equipe Técnica, que este Pregoeiro adota como 

fundamento para decidir, resta comprovado NÃO ASSISTIR, RAZÃO à Impugnante, 

motivo pelo qual NÃO DEVERÃO ser procedidas alterações do Edital e sua republicação. 

 

VI. DA DECISÃO 

11. Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II, do Decreto Federal n.º 10.024/2019, e art. 

17, inciso II, do Decreto Municipal n.º 599/2020, subsidiado pela manifestação do setor 

técnico requisitante, sem nada mais evocar, CONHEÇO da Impugnação interposta pela 

empresa SOZO GROUP SERVICE LTDA , no processo licitatório referente ao Edital do 

Pregão Eletrônico n.º 183/2023, e no mérito, NEGO PROVIMENTO, pela alteração do 

edital, em comento. 

Nova Friburgo, 17 de outubro de 2023. 

 
JONATHAN P. CHAVES 

Pregoeiro – Comissão de Pregão II 
Matricula: 206.870 
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